
e
Minislérlo dB Educação
nstituto kdenl do Parara

PORTARIA N 1711 DE DE AGOSTO DE 2017

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
dt] Parada, no uso da cclmpetência que Ihe coníêre a
PorUria n' 727 de 03/07/2017, considerando o
disposto no art. 14, $ 1' e aH. 34 da Lei 12.272/12. e
conÊomle o processo 23411.005922/201 7-23,

RESOLVE

1. Conceder Progressão llorizontal, a partir de 23/06/2017, à servidora

ANI)REZA IAN'GERIDO MINUTO, SIAPE 1097086, ocupante do cargo dc Professor do
Ensino Básico, Técnico c Tecnológico, lotada no Campus Jacarezinho, da Classe D Nível IOI

para a Classe D Nível 102, por tcr obtido 98,92(noventa a oito pontos e noventa e dois déçintos)
na segunda etapa da Ax;filiação dc Desempenho em Estágio Probatório.

11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-sc para
progKssão subsequente é 23/06/20] 9

ANDEjlliiÊu'ADÀ\lq
Diretor cle Desênx olvimento de Pessoas
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